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FUNDO MUN.DE SAUDE DE PRESIDENTE KENNEDY - ES

Estudo Técnico Preliminar 106/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 18186/2025

2. Objeto da Contratação

 HIPOGLICEMIANTES E MEDICAMENTOS QUEAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DA APS:
ATUAM SOBRE SISTEMA CARDIOVASCULAR.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) Camilla Dellatorre Teixeira

4. Descrição da necessidade

Segundo a Resolução Nº. 338, de 06 de maio de 2004, do Conselho Nacional de Saúde, a Assistência Farmacêutica é o conjunto de
ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento como insumo
essencial e visando o acesso e ao seu uso racional. Este conjunto envolve a pesquisa, o desenvolvimento e a produção de
medicamentos e insumos, bem como a sua seleção, programação, aquisição, distribuição, dispensação, garantia da qualidade dos
produtos e serviços, acompanhamento e avaliação de sua utilização, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria
da qualidade de vida da população.

Desde modo se faz necessária à aquisição dos medicamentos uma vez que, são essenciais para a promoção, proteção e recuperação da
saúde dos usuários do SUS de Presidente Kennedy resguardando o direito a saúde, que é instituído como direito fundamental de todo ser
humano, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 8.080/1990:

 A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condiçõesArt. 2º.
indispensáveis ao seu pleno exercício.

 O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e§ 1º.
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições
que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e
recuperação.

 O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade.§ 2º.

No âmbito do SUS, os medicamentos disponíveis para o tratamento de doenças ou de agravos são aqueles padronizados na Relação
Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME). As responsabilidades das instâncias gestoras do SUS (Federal, Estadual e Municipal),
em relação aos medicamentos, estão definidas em 3 Componentes: Básico, Estratégico e Especializado.

No Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF), a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) deve ser um
instrumento para as ações de saúde que envolvam terapêutica com a utilização de fármacos indispensáveis. Nesse sentido, a seleção de
medicamentos possibilita ganhos terapêuticos e econômicos, sendo os ganhos terapêuticos aqueles relacionados à promoção do uso
racional e à melhoria da qualidade terapêutica, e os econômicos aqueles que se referem à racionalização dos custos dos tratamentos.

UASG 930444



2 de 22

Portanto a AQUISIÇÃO DE HIPOGLICEMIANTES E MEDICAMENTOS QUE ATUAM SOBRE SISTEMA CARDIOVASCULAR manifesta
o interesse público em detrimento da manutenção do estoque da Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF), logo, garantir o acesso
aos medicamentos imprescindíveis para a manutenção do tratamento dos usuários do serviço municipal da Assistência Farmacêutica.

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os Itens padronizados na REMUME (Relação Municipal de Medicamentos Essenciais) para ATENDIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
 deverão atender as especificações contidas neste Estudo Técnico Preliminar, bem como cumprir os ditames dos órgãosÀ SAÚDE (APS)

que estabelecem critérios e diretrizes para fabricação e/ou comercialização, a fim de garantir a qualidade dos materiais a serem
adquiridos.

5.1 Qualificação Técnica

Comprovação de aptidão para o fornecimento do(s) objeto(s) constante no item 8 deste Estudo Técnico Preliminar, mediantea) 
apresentação, , de declaração em papel timbrado, firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas que atestem apreferencialmente
capacidade da mesma para proceder o fornecimento do objeto licitado.

A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um)  atestado, devidamente assinado, carimbadoa.1) 
e em papel timbrado da empresa ou órgão comprador, compatível com o objeto pretendido (compreferencialmente 
identificação e endereço da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário).

) da empresa vencedora (  para comprovar que ob) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária  estabelecimento que irá fornecer o produto)
mesmo encontra-se legalmente regularizado junto ao órgão de saúde competente do Estado ou Município de origem, expedido pela
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal;

da , expedida pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária c) Autorização de Funcionamento (AFE) empresa vencedora e
 cópia da publicação no “Diário Oficial da União”, conforme exigido pela Lei Federal nº. 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº. 8.077/ou

/2013 (art. 2º), Lei Federal nº. 9.782/99 (art. 7º, inciso VII), Portaria Federal nº. 2.814 de 29/05/98 e Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC nº 16, de 1° de abril de 2014.

 Quando se tratar de medicamento constante na relação do Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentosc.1)
sujeitos a controle especial aprovadas pela Portaria nº. 344/98 de 12/05/98 da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde,
também deve ser apresentada a  da empresa vencedora.Autorização Especial (AE)

, emitido pela ANVISA Agência Nacional de Vigilância Sanitária, vinculada ao Ministério dad) Certificado de Registro do Produto
Saúde,  cópia da publicação no “Diário Oficial da União” relativamente ao registro do produto.e/ou

Caso o prazo de validade esteja vencido deverá ser apresentado Certificado de Registro, ou cópia da publicação no “DOU”d.1) 
acompanhado do pedido de revalidação “FP 1” e “FP 2”, datado com antecedência máxima de 12 (doze) meses e mínima de 06
(seis) meses da data do vencimento do registro, na forma do art. 8º, §2º ao §6º do Decreto Federal nº. 8.077/2013.

 Certificado de Registro do produto, em original e/ou de publicação no Diário Oficial da União (DOU) ou impresso por meiod.2)
eletrônico ou qualquer processo de cópia autenticada. Quanto à autenticidade de documentos emitidos por meio eletrônico a
Secretaria Municipal de Saúde poderá efetuar pesquisa através de consultas aos seus respectivos sites oficiais;

 Caso o produto cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério dad.2.1)
Saúde, o proponente deve apresentar cópia do ato que isenta o produto de registro;

 Preferencialmente, a cópia dos Registros do produto ou publicações no DOU e/ou os impressos por meio eletrônicod.2.2)
dos sites oficiais deverão ser identificados com o número do item a que se refere, a fim de facilitar a análise da
documentação.

 Não serão considerados certificados de registro para os itens/lotes que não se enquadrem na categoria de medicamento. Éd.3)
fundamental que os licitantes verifiquem a classificação do produto junto à ANVISA e apresentem o respectivo certificado de
registro válido, sob pena de desclassificação da proposta.

Conforme RDC 67, de 8 de outubro de 2007 que Dispõe sobre Boas Práticas de Manipulação de Preparações Magistrais e Oficinaise) 
para Uso Humano em farmácias, em caráter excepcional considerado o interesse público, desde que comprovada a inexistência do
produto no mercado e justificada tecnicamente a necessidade da manipulação, o município poderá adquirir produto manipulado.
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5.2 Da Proposta de Preço

 Só será permitida a compra do medicamento se o mesmo possuir preço registrado na tabela CMED, salvo o ponto abaixo:5.2.1

a) Medicamentos contemplados em resolução específica da ANVISA que os vincule à publicação de preço em REVISTAS
, devendo, portanto, apresentar a referida resolução bem como a fonte de consulta de preço.ESPECIALIZADAS

 Para os , a proposta de preços5.2.2 medicamentos dispostos no Convênio de ICMS nº. 087/2002 e nas suas alterações posteriores
deverá apresentar a discriminação do preço normal (preço com ICMS) e do preço com o desconto do ICMS (Preço de Fábrica - PF ou o
Preço Máximo de Venda ao Governo - PMVG), conforme Convênio de ICMS do CONFAZ, Resolução CMED nº. 3, 02/03/2011 e 

 (vide modelo de proposta comercial constante no ,  proposta esta, que o preço seráComunicado nº 6, 05/09/2013 anexo  ,(fl. 11)
considerado como base para a etapa de lances e julgamento.

 A Orientação Interpretativa nº 2, de 13 de novembro de 2006, da CMED, estabelece que em qualquer operação de vendaa)
efetivada pelas empresas produtoras de medicamentos ou pelas distribuidoras, destinada tanto ao setor público como ao setor
privado, . Esse preço inclui os impostos incidentes.deverá ser respeitado, para venda, o limite do Preço Fabricante

 As informações acerca da aplicação dos preços previstos pela Câmara de Regulação de Medicamentos – CMED/ANVISAb)
encontram-se disponíveis na primeira página da referida tabela, acessível por meio do sitio eletrônico da ANVISA, no seguinte
link<https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/legislacao>.

 Os valores deverão ser ajustados de acordo com a , aplicando também o CAP e o CONFAZ,5.2.3  MARCA E EMBALAGEM OFERTADA
se for o caso.

(vigente na data do Certame).5.2.4  Não é permitida a compra de medicamentos com valores acima da tabela CMED

 A empresa que não atender o disposto no item 5.2.2 será desclassificada nos itens constantes no Convênio de ICMS nº. 087/2002 e5.2.5
nas suas alterações.

 

5.3 Prazo, forma e local de entrega

 A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação deverá(ão) efetuar a 5.3.1 ENTREGA DO(S) MEDICAMENTO(S), NO PRAZO MÁXIMO DE 20,
 a contar do dia útil subsequente ao envio da Autorização de Fornecimento (AF) através do e-mail cadastrado(VINTE) DIAS CORRIDOS

na proposta.

 As Autorizações de Fornecimento (AF) serão emitidas de , de acordo com a necessidade durante o período de5.3.2 forma parcelada
vigência da Ata de Registro de Preços.

 O prazo de vigência da contratação após a assinatura do contrato será de 12 meses. 5.3.3

 O descarregamento dos medicamentos ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada mão de obra necessária.5.3.4

 No ato da entrega, o produto deve possuir 5.3.5 PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 15 (QUINZE) MESES.

 A entrega deverá ser realizada em dias úteis de 07 às 15hs, no seguinte endereço: 5.3.6 Central de Abastecimento Farmacêutico
(CAF) situada na Rua Dona Senhorinha, 74 – Centro – Presidente Kennedy – ES – CEP 29350-000.

 O recebimento do objeto se dará na forma do inciso II do art. 140, da Lei 14.133/2021, conforme a seguir:5.3.7

 , pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade doa) Provisoriamente
material com as exigências contratuais;

 , após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação, o qual se dará medianteb) Definitivamente
recibo (atesto) aposto no próprio documento de cobrança, ou por meio de termo de recebimento.

  O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do(s) fornecedor(es) por vícios de5.3.8
quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar,
verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90.

Fica assegurado ao município, o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o(s) objeto(s) entregues em desacordo com asa) 
especificações exigidas . Caso seja constatada qualquer dúvida quanto à eficácia, composição, apresentação, etc., ano item 8
mesma será documentada junto às autoridades sanitárias, e seu lote interditado junto ao sistema de controle da Coordenação de
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Assistência Farmacêutica da SEMUS/PK, ficando a Contratada obrigada a substituí-lo no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos,
sem ônus ao Município, além de fornecer a SEMUS retorno documentado quanto às providências técnicas encaminhadas e seus
resultados.

 Os deverão ser entregues acondicionados em embalagens em perfeito estado de conservação, nas condições de5.3.9 medicamentos 
temperatura exigidas no rótulo, com instruções de uso em português, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

 Os a serem entregues deverão possuir registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA/MS em5.3.10 medicamentos 
plena vigência no ato da entrega.

  O laboratório do medicamento entregue e o respectivo número de registro emitido pela ANVISA deverão está indicados nele5.3.11
mesmo ou em sua embalagem. Produtos sem identificação serão rejeitados quando da sua entrega.

  Os a serem fornecidos deverão apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão 5.3.12 medicamentos 
“PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”.

, o produto injetável que for apresentado sob a forma de pó liofilizado, no preço ofertado já deverá estar incluso5.3.13 Quando se aplicar
o diluente.

 A nota do produto a ser entregue deverá conter as seguintes informações: especificação, quantitativo, lote, prazo de validade de5.3.14
cada . Estes deverão vir acompanhados de Laudo Analítico Laboratorial atualizado (Laudo de Análise de Controle demedicamento
Qualidade dos Medicamentos), expedido pela empresa produtora/titular do registro na ANVISA e/ou laboratório integrante da Rede
Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS). O Laudo de Análise deve contemplar:

a) Identificação do laboratório;

b) Especificações (valores aceitáveis) e respectivos resultados das análises dos produtos;

c) Identificação do responsável com o respectivo número de inscrição no seu conselho profissional correspondente;

d) Lote e data de fabricação;

e) Assinatura do responsável;

f) Data;

g) Resultado.

 Sempre que necessário, a unidade requisitante poderá solicitar junto ao seu fornecedor, as especificações técnicas do produto,5.3.15
estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade de seu medicamento. O fornecedor deverá arcar com os custos da análise, em
laboratório da REBLAS (Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde), caso o medicamento ofertado apresente suspeita de
irregularidade.

  Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for5.3.16
desfavorável, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será
encaminhado à Vigilância Sanitária para a inutilização nos termos legais.

 Reserva-se o direito à unidade requisitante de solicitar a qualquer momento amostras para análise, a fim de comprovar a qualidade5.3.17
do produto ofertado, subsidiando assim a opção técnica.

 

5.4 Outras informações

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual (Art. 122 da Lei 14.133/2021);5.4.1 

 Não será admitida a participação de cooperativas (art. 9º, I, “a” e art. 16 da Lei 14.133/21);5.4.2

 Não será admitida a participação de empresas consorciadas na licitação (Art. 15 da Lei nº 14.133/2021) em razão da baixa5.4.3
complexidade do(s) bem(ns) a ser(em) adquirido(s), considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer o
(s) bem(ns) de forma independente com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às
exigências previstas neste ETP. Entendemos, assim, ser conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no certame.

 Não será aplicado tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, previsto na Lei5.4.4
Complementar nº 123/2026, sendo a possibilidade da não aplicação do dispositivo, atenuada como disposto na própria Lei, em seu inciso
III, do artigo 49 pelas razões que se segue
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a) Vez que a Administração entender ser PROCEDENTE A EXCLUSIVIDADE para ME/EPP, deparar-se-á com o risco de ver frustrado o
certame, tendo itens considerados fracassados em decorrência de dificuldades para adquiri-los por preço estimado de referência,
conforme preconiza o Edital. Consequentemente, tal entendimento incorrerá em prejuízos na prestação de serviços à população de
Presidente Kennedy/ES pela Atenção Básica e, podendo ainda ocasionar paralisação parcial ou total dos serviços prestados à Atenção
Primária da Saúde.

b) Realizar o presente certame, prevendo a possibilidade de exclusividade e de cotas para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
poderá incorrer em prejuízos irreparáveis com a delonga provocada pela repetição de certames para itens que seriam fracassados.

c) A Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas licitações, contudo não objetiva elevar a hipossuficiência
econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como
o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a administração”, conforme é 
vislumbrado no artigo 11º da Lei n. 14133/21.

6. Dotação Orçamentária

Para as despesas decorrentes da presente aquisição, será utilizada a seguinte dotação orçamentária:

FICHA PROJETO / ATIVIDADE NATUREZA DE DESPESA FONTE

169
AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA 
REDE BÁSICA

 – MATERIAL, BEM OU 33903200000
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 - TRANSF. SUS 160000000000
GOVERNO FEDERAL

169
AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA 
REDE BÁSICA

 – MATERIAL, BEM OU 33903200000
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

ROYALTIES DO 163500000000 – 
PETRÓLEO VINCULADOS À SAÚDE

7. Descrição da solução como um todo

A solução encontrada para o atendimento da necessidade proposta é a aquisição do item, através de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, mediante Registro de Preço, sob o critério Menor Preço por Item, a fim de assegurar maior competitividade entre os
concorrentes.

O item deverá atender as especificações contidas neste Estudo Técnico Preliminar, bem como cumprir os ditames dos órgãos que
estabelecem critérios e diretrizes para fabricação e/ou comercialização, a fim de garantir a qualidade dos materiais a serem adquiridos.

8. Levantamento de Mercado

  Para estimar os valores da presente aquisição, realizou-se um levantamento de mercado preliminar mediante consulta ao Painel
de Preços da Saúde do Ministério da Saúde. Os detalhes da pesquisa estão apresentados na tabela abaixo, e as cotações encontram-
se salvas em mídia digital (fl. 11) e anexadas a este Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

ITEM MEDICAMENTO/INSUMO UNIDADE QTD VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

ACETAZOLAMIDA 250MG COMPRIMIDO* –

Disposto no Convênio ICMS (Convênio nº. 087/2002 e suas alterações) 
e Coeficiente de Adequação de Preços – CAP (Comunicado nº 03, de 

02 de março de 2011).

COMPRIMIDO 3.200  R$            0,54  R$           1.728,00
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2 ACIDO ACETILSALICILICO 100MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 280.000  R$            0,15  R$         42.000,00

3 ACIDO ACETILSALICILICO 200MG COMPRIMIDO TAMPONADO COMPRIMIDO 10.000  R$            2,77  R$         27.700,00

4 ACIDO TRANEXAMICO 250MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 5.000  R$            1,99  R$           9.950,00

5 AMIODARONA, CLORIDRATO 200MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 24.000  R$            0,75  R$         18.000,00

6 ANLODIPINO, BESILATO 5MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 360.000  R$            0,16  R$         57.600,00

7 ATENOLOL 50MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 100.000  R$            0,15  R$         15.000,00

8
CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO* – Disposto no Convênio ICMS 

(Convênio nº. 087/2002 e suas alterações).
COMPRIMIDO 90.000  R$            0,08  R$           7.200,00

9 CARVEDILOL 12,5MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 50.000  R$            0,18  R$           9.000,00

10 CARVEDILOL 3,125MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 50.000  R$            0,16  R$           8.000,00

11 CILOSTAZOL 50MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 40.000  R$            0,43  R$         17.200,00

12 CLONIDINA, CLORIDRATO 0,100MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 20.000  R$            0,34  R$           6.800,00
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13 DIGOXINA 0,25MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 10.000  R$            0,19  R$           1.900,00

14 DILTIAZEM, CLORIDRATO 60MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 15.000  R$            0,63  R$           9.450,00

15
DIOSMINA 450MG ASSOCIADO A HISPERIDINA 50MG COMPRIMIDO 

REVESTIDO
COMPRIMIDO 300.000  R$            1,36  R$       408.000,00

16 DOXAZOSINA, MESILATO 2MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 90.000  R$            0,13  R$         11.700,00

17 EMPAGLIFLOZINA 25MG COMPRIMIDO REVESTIDO COMPRIMIDO 40.000  R$            6,44  R$       257.600,00

18
ENALAPRIL, MALEATO 10MG COMPRIMIDO* – Disposto no Convênio 

ICMS (Convênio nº. 087/2002 e suas alterações) 
COMPRIMIDO 200.000  R$            0,12  R$         24.000,00

19 ENALAPRIL, MALEATO 5MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 50.000  R$            0,35  R$         17.500,00

20 ESPIRONOLACTONA 100MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 6.000  R$            0,63  R$           3.780,00

21 ESPIRONOLACTONA 25MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000  R$            0,22  R$         13.200,00

22 FUROSEMIDA 40MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 170.000  R$            0,48  R$         81.600,00
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23  80MG COMPRIMIDO REVESTIDOGINKGO BILOBA L. COMPRIMIDO 10.000  R$            0,76  R$           7.600,00

24 GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 120.000  R$            0,08  R$           9.600,00

25 GLICLAZIDA 30MG COMPRIMIDO DE LIBERACAO PROLONGADA COMPRIMIDO 80.000  R$            0,53  R$         42.400,00

26 GLICLAZIDA 60MG COMPRIMIDO DE LIBERACAO PROLONGADA COMPRIMIDO 160.000  R$            0,80  R$       128.000,00

27 GLIMEPIRIDA 2MG ASSOCIADA A METFORMINA 1000MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 15.000  R$            1,36  R$         20.400,00

28 GLIMEPIRIDA 2MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 16.000  R$            0,16  R$           2.560,00

29 HIDRALAZINA, CLORIDRATO 25MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 100.000  R$            0,50  R$         50.000,00

30 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 540.000  R$            0,07  R$         37.800,00

31 ISOSSORBIDA, MONONITRATO 20MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 35.000  R$            0,22  R$           7.700,00

32 ISOSSORBIDA, MONONITRATO 40MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 5.000  R$            0,33  R$           1.650,00
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33 LEVANLODIPINO, BESILATO 5MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 15.000  R$            4,11  R$         61.650,00

34
LOSARTANA POTASSICA 50MG COMPRIMIDO*- Convênio ICMS 

(Convênio nº. 087/2002 e suas alterações)
COMPRIMIDO 1.300.000  R$            0,13  R$       169.000,00

35
METFORMINA, CLORIDRATO 500MG COMPRIMIDO* – Disposto no 

Convênio ICMS (Convênio nº. 087/2002 e suas alterações).
COMPRIMIDO 300.000  R$            0,14  R$         42.000,00

36
METFORMINA, CLORIDRATO 850 MG COMPRIMIDO* – Disposto no 

Convênio ICMS (Convênio nº. 087/2002 e suas alterações)
COMPRIMIDO 420.000  R$            0,19  R$         79.800,00

37 METILDOPA 250MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000  R$            0,71  R$         21.300,00

38
METOPROLOL, SUCCINATO 25MG COMPRIMIDO REVESTIDO DE 

LIBERACAO CONTROLADA
COMPRIMIDO 100.000  R$            0,59  R$         59.000,00

39
METOPROLOL, SUCCINATO 50MG COMPRIMIDO REVESTIDO DE 

LIBERACAO CONTROLADA
COMPRIMIDO 100.000  R$            1,50  R$       150.000,00

40 NIFEDIPINA 10MG CAPSULA OU COMPRIMIDO
CAPSULA 

OU 
COMPRIMIDO

25.000  R$            0,52  R$         13.000,00

41 NIFEDIPINA 20MG RETARD COMPRIMIDO COMPRIMIDO 80.000  R$            0,19  R$         15.200,00

42 PROPAFENONA, CLORIDRATO 300MG COMPRIMIDO REVESTIDO COMPRIMIDO 12.000  R$            2,24  R$         26.880,00
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43 PROPATILNITRATO 10MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 30.000  R$            1,48  R$         44.400,00

44
PROPRANOLOL, CLORIDRATO 40MG COMPRIMIDO* – Disposto no 

Convênio ICMS (Convênio nº. 087/2002 e suas alterações)
COMPRIMIDO 65.000  R$            0,14  R$           9.100,00

45 ROSUVASTATINA CALCICA 10MG COMPRIMIDO REVESTIDO COMPRIMIDO 115.000  R$            1,65  R$       189.750,00

46
SINVASTATINA 20MG COMPRIMIDO* – Disposto no Convênio ICMS 

(Convênio nº. 087/2002 e suas alterações) 
COMPRIMIDO 230.000  R$            0,23  R$         52.900,00

47 SITAGLIPTINA, FOSFATO 50MG COMPRIMIDO REVESTIDO COMPRIMIDO 50.000  R$            5,50  R$       275.000,00

48 TICLOPIDINA, CLORIDRATO 250MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 6.000  R$            1,16  R$           6.960,00

49 VALSARTANA 160MG COMPRIMIDO REVESTIDO COMPRIMIDO 90.000  R$            2,71  R$       243.900,00

50 VALSARTANA 80MG COMPRIMIDO REVESTIDO COMPRIMIDO 60.000  R$            3,49  R$       209.400,00

51 VARFARINA SODICA 5 MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 12.000  R$            0,30  R$           3.600,00

52 VERAPAMIL, CLORIDRATO 80MG COMPRIMIDO REVESTIDO COMPRIMIDO 8000  R$            0,25  R$           2.000,00
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        TOTAL  R$    3.031.458,00

 

Foram excluídos os itens que constavam no DFD, conforme justificativas abaixo:

ITEM MEDICAMENTO/INSUMO UNIDADE JUSTIFICATIVA  SITUAÇÃO

1 DIGOXINA 0,05MG/ML ELIXIR FRASCO MILILITRO Despadronizado na última 
atualização da REMUME 

(Portaria 34/2024)
 EXCLUÍDO 2 NIMODIPINO 30MG COMPRIMIDO REVESTIDO COMPRIMIDO

3 NITRENDIPINO 10MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.031.458,00

A estimativa do valor da contratação será de R$3.031.458,00 conforme demonstrado no item 8.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Na solução encontrada poderá ser realizada uma única licitação, com cada parcela do objeto sendo adjudicada em lotes/itens distintos, a
fim de obter o menor preço por item proposto entre as licitantes interessadas.

 Nesse sentido dispõe a Súmula 247 do Tribunal de Contas da União:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

Além do mais, o objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA, podendo ser especificados de forma objetiva, podendo ser realizada na modalidade “Pregão Eletrônico para Registro de
Preços”, uma vez que permitirá que a Administração Pública Municipal realize uma única licitação e as contratações ocorram em
momentos distintos, com único valor unitário, em obediência aos princípios da economicidade e vantajosidade.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

O descarte inadequado de medicamentos é uma prática comum na sociedade contemporânea, marcada pelos avanços da ciência
farmacêutica e da medicina. A ampliação da comercialização dos medicamentos nos últimos dez anos vem facilitando o acesso a esses
produtos, entretanto, o aumento da produção, das vendas e do consumo implicam quantidades elevadas de produtos químicos que
estarão dispostos no meio ambiente.

Segundo informações do Conselho Federal de Farmácia (CFF), a cada ano, cerca de 14 mil toneladas de medicamentos vencem sem
serem utilizados no país, com grande parte descartada de forma inadequada.

Nesse sentido, a RDC nº 222, de 28 de março de 2018, que  Regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços
de Saúde contribui para a gestão de resíduos do país, prevenindo os danos ao meio ambiente do descarte incorreto de medicamentos.

Diante do exposto, faz-se necessário que sempre haja no município contrato vigente com uma empresa especializada na destinação
correta dos medicamentos vencidos e na empregabilidade da referida RDC.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação informada estará alinhada com o Planejamento Estratégico e com o Planejamento de Contratação Anual de 2025 da
Secretaria Municipal de Saúde, haja vista que essa aquisição é de suma necessidade para a MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA.
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13. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Para estimar a quantidade para compra dos Medicamentos Padronizados na REMUME para atendimento da demanda da Central
de  Abastecimento Farmacêutico (CAF) foi utilizado o Consumo Médio Mensal (CMM) de 12 meses, registrado no sistema
informatizado  utilizado pelo município. Os relatórios de consumo que dão suporte a estimativa de compra, encontram-se salvos em
mídia digital (fl. 11) e anexadas a este Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

O cálculo foi realizado por meio do CMM estimado para o período de 18 meses conforme tabela abaixo:

ITEM MEDICAMENTO/INSUMO UNIDADE QTD FONTE DE RECURSO

1

ACETAZOLAMIDA 250MG 

COMPRIMIDO* – Disposto no 

Convênio ICMS (Convênio nº. 

087/2002 e suas alterações) e 

Coeficiente de Adequação de 

Preços – CAP (Comunicado nº 

03, de 02 de março de 2011).

COMPRIMIDO 3.200

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

2
ACIDO ACETILSALICILICO 

100MG COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 280.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

3

ACIDO ACETILSALICILICO 

200MG COMPRIMIDO 

TAMPONADO

COMPRIMIDO 10.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 163500000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO 

VINCULADOS À SAÚDE.

4
ACIDO TRANEXAMICO 250MG 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 5.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 163500000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO 

VINCULADOS À SAÚDE.

5
AMIODARONA, CLORIDRATO 

200MG COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 24.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.
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6
ANLODIPINO, BESILATO 5MG 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 360.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

7
ATENOLOL 50MG 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 100.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

8

CAPTOPRIL 25MG 

COMPRIMIDO* – Disposto no 

Convênio ICMS (Convênio nº. 

087/2002 e suas alterações).

COMPRIMIDO 90.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

9
CARVEDILOL 12,5MG 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 50.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

10
CARVEDILOL 3,125MG 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 50.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

11
CILOSTAZOL 50MG 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 40.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 163500000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO 

VINCULADOS À SAÚDE.

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
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12
CLONIDINA, CLORIDRATO 

0,100MG COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 20.000

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 163500000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO 

VINCULADOS À SAÚDE.

13
DIGOXINA 0,25MG 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 10.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

14
DILTIAZEM, CLORIDRATO 

60MG COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 15.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 163500000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO 

VINCULADOS À SAÚDE.

15

DIOSMINA 450MG 

ASSOCIADO A HISPERIDINA 

50MG COMPRIMIDO 

REVESTIDO

COMPRIMIDO 300.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 163500000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO 

VINCULADOS À SAÚDE.

16
DOXAZOSINA, MESILATO 2MG 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 90.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

17
EMPAGLIFLOZINA 25MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO
COMPRIMIDO 40.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 163500000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO 

VINCULADOS À SAÚDE.

18 COMPRIMIDO 200.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
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ENALAPRIL, MALEATO 10MG 

COMPRIMIDO* – Disposto no 

Convênio ICMS (Convênio nº. 

087/2002 e suas alterações)

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

19
ENALAPRIL, MALEATO 5MG 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 50.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

20
ESPIRONOLACTONA 100MG 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 6.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

21
ESPIRONOLACTONA 25MG 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 60.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

22
FUROSEMIDA 40MG 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 170.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

23
GINKGO BILOBA L. 80MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO
COMPRIMIDO 10.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 163500000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO 

VINCULADOS À SAÚDE.

24
GLIBENCLAMIDA 5MG 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 120.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
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Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

25

GLICLAZIDA 30MG 

COMPRIMIDO DE LIBERACAO 

PROLONGADA

COMPRIMIDO 80.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

26

GLICLAZIDA 60MG 

COMPRIMIDO DE LIBERACAO 

PROLONGADA

COMPRIMIDO 160.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

27

GLIMEPIRIDA 2MG 

ASSOCIADA A METFORMINA 

1000MG COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 15.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 163500000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO 

VINCULADOS À SAÚDE.

28
GLIMEPIRIDA 2MG 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 16.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 163500000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO 

VINCULADOS À SAÚDE.

29
HIDRALAZINA, CLORIDRATO 

25MG COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 100.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

30
HIDROCLOROTIAZIDA 25MG 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 540.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.
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31

ISOSSORBIDA, 

MONONITRATO 20MG 

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 35.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

32

ISOSSORBIDA, 

MONONITRATO 40MG 

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 5.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

33
LEVANLODIPINO, BESILATO 

5MG COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 15.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 163500000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO 

VINCULADOS À SAÚDE.

34

LOSARTANA POTASSICA 

50MG COMPRIMIDO*- 

Convênio ICMS (Convênio nº. 

087/2002 e suas alterações)

COMPRIMIDO #######

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

35

METFORMINA, CLORIDRATO 

500MG COMPRIMIDO* – 

Disposto no Convênio ICMS 

(Convênio nº. 087/2002 e suas 

alterações).

COMPRIMIDO 300.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

36

METFORMINA, CLORIDRATO 

850 MG COMPRIMIDO* – 

Disposto no Convênio ICMS 

(Convênio nº. 087/2002 e suas 

alterações)

COMPRIMIDO 420.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
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37
METILDOPA 250MG 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 30.000

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

38

METOPROLOL, SUCCINATO 

25MG COMPRIMIDO 

REVESTIDO DE LIBERACAO 

CONTROLADA

COMPRIMIDO 100.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

39

METOPROLOL, SUCCINATO 

50MG COMPRIMIDO 

REVESTIDO DE LIBERACAO 

CONTROLADA

COMPRIMIDO 100.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

40
NIFEDIPINA 10MG CAPSULA 

OU COMPRIMIDO

CAPSULA 

OU 

COMPRIMIDO

25.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

41
NIFEDIPINA 20MG RETARD 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 80.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 163500000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO 

VINCULADOS À SAÚDE.

42

PROPAFENONA, 

CLORIDRATO 300MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO

COMPRIMIDO 12.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

43
PROPATILNITRATO 10MG 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 30.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
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Fonte: 163500000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO 

VINCULADOS À SAÚDE.

44

PROPRANOLOL, 

CLORIDRATO 40MG 

COMPRIMIDO* – Disposto no 

Convênio ICMS (Convênio nº. 

087/2002 e suas alterações)

COMPRIMIDO 65.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

45

ROSUVASTATINA CALCICA 

10MG COMPRIMIDO 

REVESTIDO

COMPRIMIDO 115.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 163500000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO 

VINCULADOS À SAÚDE.

46

SINVASTATINA 20MG 

COMPRIMIDO* – Disposto no 

Convênio ICMS (Convênio nº. 

087/2002 e suas alterações)

COMPRIMIDO 230.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

47

SITAGLIPTINA, FOSFATO 

50MG COMPRIMIDO 

REVESTIDO

COMPRIMIDO 50.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 163500000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO 

VINCULADOS À SAÚDE.

48
TICLOPIDINA, CLORIDRATO 

250MG COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 6.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 163500000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO 

VINCULADOS À SAÚDE.

49
VALSARTANA 160MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO
COMPRIMIDO 90.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 163500000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO 

VINCULADOS À SAÚDE.
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50
VALSARTANA 80MG 

COMPRIMIDO REVESTIDO
COMPRIMIDO 60.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 163500000000 – ROYALTIES DO PETRÓLEO 

VINCULADOS À SAÚDE.

51
VARFARINA SODICA 5 MG 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 12.000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

52

VERAPAMIL, CLORIDRATO 

80MG COMPRIMIDO 

REVESTIDO

COMPRIMIDO 8000

Ficha: 169

Projeto/atividade: AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS DE PROGRAMAS DA REDE BÁSICA

Natureza de Despesa: 33903200000 – MATERIAL, BEM 

OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Fonte: 160000000000 - TRANSF. SUS GOVERNO 

FEDERAL.

 

14. Providências a serem Adotadas

Não será necessário adotar providência administrativa para a gestão desta contratação.

15. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A aquisição dos medicamentos padronizados na REMUME visa atender às necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutico
(CAF) e garantir a efetividade no atendimento à saúde da população. Com essa aquisição, almejamos ganhos diretos e indiretos, tais
como:

Melhoria na qualidade do atendimento à saúde, garantindo a disponibilidade dos medicamentos essenciais para a prevenção e
tratamento de doenças;
Redução de custos, por meio da aquisição de produtos de qualidade a preços competitivos, otimizando o uso dos recursos
financeiros disponíveis;
Aumento da eficiência no uso dos recursos humanos e materiais, permitindo que os profissionais de saúde se concentrem em
suas atividades-fim e que os recursos sejam utilizados de forma mais eficaz.

Considerando a importância desses ganhos, justificamos a aquisição dos medicamentos padronizados na REMUME como uma medida
essencial para promover o conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, que, conforme estabelece a
Resolução nº 338, de 6 de maio de 2004, do Conselho Nacional de Saúde, constituem ações de responsabilidade da Assistência
Farmacêutica.
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16. Possíveis Impactos Ambientais

A Assistência Farmacêutica de Presidente Kennedy, como setor da Secretaria Municipal de Saúde, gera resíduos que podem ter
impactos ambientais significativos se não forem gerenciados de forma adequada. Os principais impactos ambientais associados à
atividade são:

Contaminação do solo e da água: o descarte inadequado de medicamentos pode contaminar o solo e a água, afetando a saúde
humana e o meio ambiente.
Poluição ambiental: a disposição inadequada de resíduos de medicamentos pode contribuir para a poluição ambiental, incluindo a
contaminação de corpos d'água e solo.

Para mitigar esses impactos ambientais, a Assistência Farmacêutica de Presidente Kennedy implementará as seguintes medidas:

Destinação adequada de medicamentos com prazo de validade expirado: será aplicada a RDC nº 222, de 28 de março de 2018,
que estabelece procedimentos para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.
Conscientização sobre o descarte correto de medicamentos: a Assistência Farmacêutica realizará ações de educação e
conscientização para os funcionários e a comunidade sobre a importância do descarte correto de medicamentos, incluindo a
utilização de pontos de coleta específicos.
Gerenciamento de resíduos:  o plano de gerenciamento de resíduos que inclua a segregação, armazenamento, transporte e
disposição final adequada dos resíduos gerados pela Assistência Farmacêutica.

Essas medidas visam minimizar os impactos ambientais associados à atividade da Assistência Farmacêutica e garantir a proteção do
meio ambiente e da saúde pública.

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nos elementos colhidos durante os Estudos Preliminares, declaramos que a contratação dos MEDICAMENTOS QUE ATUAM
 padronizados na REMUME é viável e razoável.SOBRE O SISTEMA CARDIOVASCULAR E HIPOGLICEMIANTES

Justificativa:

A contratação é necessária para garantir a disponibilidade dos itens essenciais para a prevenção e tratamento de doenças,
promovendo a saúde e o bem-estar da população.
A aquisição desses medicamentos é fundamental para a efetividade das ações de saúde desenvolvidas pela Secretaria Municipal
de Saúde de Presidente Kennedy.
Os estudos preliminares demonstraram que a contratação é economicamente viável, pois os preços praticados no mercado são
compatíveis com os recursos disponíveis.
Além disso, a contratação está alinhada com os princípios de economicidade, eficácia e eficiência, previstos na IN 40/2020.

Portanto, consideramos que a contratação é viável e razoável, pois atende às necessidades de saúde da população, é economicamente
sustentável e está alinhada com os princípios de gestão pública.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Encaminho para análise e autorização.

 

 

 

 

MAYARA DE OLIVEIRA SANTOS
Farmacêutica/CAF

 Assinou eletronicamente em 13/11/2025 às 08:25:20.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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